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MINISTÉRIO DA DEFESA

MARINHA DO BRASIL

COMISSÃO NAVAL BRASILEIRA EM WASHINGTON

CONFORMIDADE DOCUMENTAL COM O PARECER REFERENCIAL

Processo NUP: 63150.003350/2022-48

Enquadramento legal: Nos termos do art 1°, § 2°, da Lei n°14.133/21 dc art. 27, inciso II, da Portaria GM-MD n°5.175/21.

Manifestação jurídica Referencial: Parecer Referencial n° 00003/2022/CJACM/CGU/AGU

SOLEMP N°: 31-51 VALOR: $USD 48,343.43

1 - Abertura de Processo de Obtenção n° Q2022-7047, Ordem de Compra n° P2022-7023.

2 - Os seguintes documentos relacionados no supramencionado Parecer Referencial estão contemplados no Documento
Circunstanciado n° 07/2022 do Comando do Material de Fuzileiros Navais:

(b) Planejamento da contratação;

(c) Documento de formalização da demanda;

(e) Estimativa da despesa;

(f) Termo de Referência;

(i) Demonstração da Compatibilidade da Previsão de recursos orçamentãrios;

(1) Razão da Escolha do fornecedor;

(m) Justificativa de preço; e

(n) Ato de autorização da contratação direta.

3 — Para o item (j) eventual comprovação de que o fornecedor preenche o requisito de habilitação e/ou qualificação, foi
solicitado ao fornecedor e incluído no processo às FIs 95 a 102.

4— Não foi encontrada eventual proibição para contratar com a empresa.

5 — Respeitando as peculiaridades locais, o processo foi divulgado no site deste Órgão de Obtenção no Exterior, bem como no
Portal de Licitações e Contratos da MB.

6 — Haja vista a caracterização de entrega imediata do bem, não resultando em obrigações futuras, e em conformidade ã Lei
14.133/21, Art. 95, e à Portaria n° 5175/GM-MD/2021, Anexo 1, Art. 60, a elaboração de contrato para a presente despesa foi
substituída pela Ordem de Compra, considerada como um instrumento assemelhado.

7 - A presente demanda atende aos requisitos da manifestação jurídica referencial contidos no Parecer Referencial n°
00003/2022/CJACM/CGU/AGLJ, sendo contempladas, nos itens acima, as justificativas e ações adotadas para atendimento às
suas recomendações. Assim, segue para a aprovação do Ordenador de Despesa, por meio de Nota de empenho.

Washington, DC, em 6 de dezembro de 2022.

‘~Jx~LWk.~ 1~L.03~àJD ~
FERNANDA RICARDO DA SILVA

Capitão de Fragata (IM)
Encarregada da Divisão de Procura e Aquisição da CNBW



MARINHA DO BRASIL

SECRETARIA-GERAL DA MARINHA
30/004

ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO,
ECONOMIA E CONTABILIDADE

N 30-15
Brasília, DF, lide agosto de 2022.

COMUNICAÇÃO PADRONIZADA

Do; Assessor-Chefe de Controle Interno, Economia e Contabilidade (SGM-30)
Ao: Assessor-Chefe de Justiça e Disciplina do GCM (GCM-60)

Assunto: Parecer Referencial

Referência: Port n9 5.175/GM-MD/2021.

1. Em atenção ao §5° do art. 36 da portaria em referência, consulto a
possibilidade de efetuar gestões junto à CJACM, visando à elaboraçao de parecer referencial
destinado às compras no exterior, enquadradas no inciso II, art. 27 da mesma portaria, que
tratam de despesas referentes aos sobressalentes empregados nos meios Navais, Aeronavais e
de Fuzileiros Navais, até o valor de US$ 50,000.00.

2. As despesas supramencionadas são afetas à atividade principal das Comissões
Navais no Exterior, qual seja, aquisição de bens bélicos e militares destinados ao uso finalístico
das Organizações Militares sediadas no Brasil e das Unidades ou Frações Militares em operação
no exterior, tais como equipamentos, componentes, acessórios, sobressalentes, dentre outros
com as mesmas características.

3. Participo que essas contrataçoes se caracterizam como repetitivas,
correspondendo a grupos de processos que tratam de matéria idêntica, em que a manifestação
do órgào jurídico, caso seja realizada, restringir-se-á à verificação do atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos. Cabe ressaltar que tais
processos representam pouco mais de 50% do volume total de Solicitações ao Exterior (SE)
inseridas no Sistema de suporte às compras no Exterior (SOMAR) ou cerca de 6.500 SE.

4. Participo, ainda, que a morosidade na aquisição dos materiais acima descritos
poderá acarretar a paralisação das atividades das OM, em diversas áreas, com a possibilidade
de comprometer a prontidão e, consequentemente, o preparo e emprego da MB.

EUDES ALEXANDRE DE SOUZA
Capitão de Mar e Guerra (IM)

Assessor-Chefe de Controle Interno, Economia e Contabilidade
~8SSINADO DlGlTALMENT~

Cópia:
Arquivo

62091.001299/2022-19



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-CERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA-ADJUNTA AO COMANDO DA MARINHA
AD\ OGADOS DA UNIÀO

PARECER REFERENCIAL n. 00003 2022/CJ tCNI/CGU 4GU

NUP: 6209I.001299/2022-I9
INTERESSADOS: SECRETARIA-GERAL DA MAR1NH~
ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO. COMPRA D]
EQUIPAMENTOS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E SOBRESSALENTES PARA OS MEIOS NAVAIS,
AERONAVAIS E DE FUZILEIROS NA~ AIS (4RT. 27. INCISO II, DA PORTARI ‘. GM-MD N 5.175. DE
DEZEMBRO DE 2021)

EMENTA: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL. PROCESSO 6209l.001299’2022-19. ÓRGÃOS DE
OBTENÇÃO NO EXTERIOR (OOBTEXT). VALIDADE DE DOIS ANOS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO.
DISPENSA DE LICITAÇÃO. COMPRA DE EQUIPAMENTOS. COMPONENTES. ACESSÓRIOS E
SOBRESSALENTES PARA OS MEIOS NAVAIS. AERONAVAIS E DE FUZILEIROS NAVAIS.

mi, 36. §5°. daPoriaria GM-MD N°5.175. de 15 dc dezembro de 202I;Oneniaçào Normativa n°55. de 23 de
maio de 2014 e Portaria Normativa CGU ACiU n° 05, de 31 de março de 2022. ambas da Advoeacia.Gcral da
União; e Lei o’ 14.133/2021
ii. contratações diretas baseadas na dispensa de licitação pan compras de equipamentos. componentes. acessonos e
sohrvssalentes para os meios Navais. Aeronavais e de Fuzileiros Navais, amparadas no ad. 27. inciso II. da Ponarta
GM.MD N°5.175. de IS dc dezembro dc 2021;
iii. cumpre ao árgão detenninar as unidades e quantidades a serena adquiridas em função do consumo e utilização
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas (ad. 40,
inciso III. da Lei no 14.133/2021). evitando-se, assim, o indevido fracionamento de despesas.
iv. lista dc atos e documentos necessários á instrução de processos de contrataçao direta baseada na dispensa de
licitação prevista no ad. 27. inciso II, da Poriaria GM-MD N’ 5.175,dc IS dedezembrode 2021
v cautela do agente, área iãcnica. setor ou gestor responsa~el do orgao público sediado no exterior, pan efeito de
utilização dc matai estação juridica referencial
(a) obscn’ar se a contratação direta, baseada na dispensa de licitação, que tenha por objeto aquisição de
equipamento,. componentes acessonos e sobressalentes para os meios Navais. Aeronavais e de Fuzileiros Navais.
configura contrataçao recorrente e representa volume significativo de processos da espécie;
fls) atestar, de forma expressa. que o caso concreto amolda-se aos termos damanifestaçãojuridica referencial;
(e) contcnr se a cootrataçao direta pretendida atende os requisitos clcncados namanilèstação jurídica referencial,
ustilicando a hipotese cm que o requisito não encontra aplicabilidade ao caso concreto;

vi o gestor publico, independentemente do valor da contratação e de seu objeto, é o curador dos princípios da
legalidade da economicidade e da eficiência na atividade contratual da administração pública, competindo-lhe
demonstrar a boa aplicação dos dinheiros e valores publicos sob sua responsabilidade. confomne dtsposto nu ad
70. para~afo unico da Constituição Federal

Senhora ConsLiltora Jurídica do Comando da Marinha

1. RELATÓRIO

Submete-se a esta Consultoria Jurídica Adjunta do Comando da Marinha, a Comunicação Padronizada n°30-15,
dalada de II de agosto de 2022, oriunda da SECRETARIA-GERAL DA MARINHA, por meio da qual é solicitada a produção de
manifestação jurídica referencial, a ser elaborada com base no art. 36, §5°, da Portaria GM-MD n°5.175. de IS de dezembro de
2021, na Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014, e tia Portaria Normativa COU/AGU n°05, de 31 de março de 2022.
ambas da Advocacia-Geral da União, e na Lei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, contendo orientações gerais e a lista de atos e
documentos necessários à instrução de processo de contrataçào direta baseada na dispensa de licitação prevista no ad. 27, inciso II.
da citada Portaria GM-MD, cujo objeto contemple a aquisição de equipatnentos. componentes, acessórios e sobressalentes para os
meios Navais. Aeronavais e de Fuzileiros Navais, executados no exterior, no valor de até USS 50.000.00 (cinquenta mil dólares
americanos) ou o equivalente em outra moeda, com vistas a conferir celeridade e otimização àqueles processos.

2. As repartições públicas scdiadas no exterior possuem autonomia administrativo-financeira para a aquisição dos
objetos previstos no art. 27, inciso II, da Portada GM-MD n°5.175, de IS de dezembro de 2021. podendo. para esse fim. fonnalizar
processos de dispensa de licitação.

3. Significativo volume de contrataç&s de equipamentos. componentes. acessórios e sobrcssalcntes para os meios
Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, executados no exterior, de valores que não ultrapassem a cifra indicada no ad. 27, inciso
II, da Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021, caracterizadas (as aquisições) como recorrentes, atraem a elaboração
de manifestação jurídica referencial e, a partir desta, a atribuição dc agentes públicos. em cada processo de contratação direta, dc
verificar o atendilnento das exigências legais postas na manifestação, por meio da confert3ncia dos atos e documentos nela
clencados. A manifestação jurídica referencial tem como premissa a promoção da celeridade em processos adminisa’ati~os que
possibilitem análisejurídica padronizada em casos repctitivos.



II. FUNDAMENTAÇÃO

4. Serão apresentadas, no decorrer desta manifestação juridica referencial, as orientações gerais
contratações diretas baseadas na dispensa de licitação, com fislcro no art. 27. inciso II, da Portana GM-MD N°
dezembro de 2021.

5. Iniciam-se pelas que se seguem.

11.1 Regulamentação das contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas

6. Consoante estabelece o art. 10, §2°. da Lei n° 14. 1 33/202 1, as contratações realizadas no âmbito das
públicas sediadas no exterior obedecerão às peculiaridades locais e aos principies básicos estabelecidos nesse diploma Ç
14.133/2021). na forma de regulamentação especifica a ser editada por ministro de Estado

7. Em cumprimento ao dispositivo retro citado fot publicada a Poriana GM-MD N°5.175. de IS de dezembro de 2021,
a qual apro~a as Nonnas para as Compras no Exterior dos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. iwrbis:

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o an. 87 paragrafo único.
incisos 1 e II. da Constiiuição Federal, tende em vista o disposto no an. 1°. 2°. da lsi n° 14 133. de 1 de abnl de
2021. e considerando o que consia do Processo n°64)000.006091 2019-37. resolve:
Ais. 1’ Ficam aprovadas:

as Normas para as Compras no Exterior do Comando da Marinha, na fonna do Anexo 1;
II -as Normas pata as Compras no Exterior do Comando do Exército, na fonna do Anexo II. e
III ~as Normas pari as Compras no Exlcnor do Comando da Aeronautica. na forais do Anexo III.
Ais. 2 Os Comandantes da Marinha, do Exército e da Acroniutica poderão editar aios complementares necessários
ao comprimento desia Portaria no âmbito dos respectivos Comandos.
Ais. 3’ Esia Ponaria entra em vigor em 1° de julho de 2022.

8. A Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021, elenca em seu ari. 40 as condições para que se efetivem
as contratações no exterior. No que perrine às contratações diretas previstas no inciso lIdo art. 27. realizadas no exterior c limitadas
á cifra de USS 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda, são as condições aplicáveis:

(a) serão realizadas pelos Órgãos de Obteüção no Exterior (OObtExt) quando não houver fornecedor do bem no
Brasil, formalizada (a ausencia de fornecedor no Brasil) por meio de parecer ftndamentado do respectivo Órgáo de Direção
Técnica (ODfl

(b) serão admitidas, também, quando da falta de capacidade das empresas nacionais de produzir a quantidade
necessária, mesmo mediante entrega fracionada, ou quando o produto estrangeiro ofrrecer notória vantagem técnica ou tecnológica.
desde que fonnalizadas por meio de parecer fundamentado do respectivo Órgão de Direção Técnica (ODT);

(e) deverão ter como objeto bens bélicos e militares destinados ao uso finalistico das Organizações Militares
sediadas no Brasil e das Unidades ou Frações Militares em operação no exterior; e

(d) não poderão atender demanda de órgàos e entidades não integrantes da estrutura regimental do Ministério da
Defesa, salvo, em caráter excepcional e temporário. mediante autorização do Presidente da República.

9. Será admitida a aquisiçao no exterior quando o preço estimado do produto nacional ultrapassar em mais de 30%
(trinta por cento) o preço do produto estrangeiro. observando-se que, nesse caso, para aplicação do inciso II do art. 27 da Portaria
CiM’MI) N°5.175, de IS de dezembro de 2021. a contratação do produto é limitada à cifra de USS 50.000.00 (cinquenta mil dólares
americanos) ou o equivalente em outra moeda

11.2 Contratações diretas baseadas na dispensa de licitação

lO. No âmbito do Comandoda Marinha, os artigos 10a 68 da Portaria GM-MD N°5.175. de IS de dezembro de 2021.
dispõem a respeito das licitações e contratações administrativas realizadas pelos Orgãos de Obtenção no Exterior (OObtExt),
enquanto os artigos 27 a 29 relacionam as hipóteses em que referidos órgãos esiào autoriz.ados a dispensar o procedimento
licitatório.

II. Quantoàdispensa delicitação. a Portaria GM-MD N° 5.175,de IS dedezembrode202l,prevéque:

Art. 27 E dispensâvel a licitação no exierior:

ti - para a aquisição que vise a atender as necessidades das organizações militares sediadas no Brasil e das
Unidades ou trações Militares em uperação no exterior. ou seja, compras de equipamentos. componentes,
acessórios. sohresstalentes para os meios Navais. Aeronavais e de Fuzileiros Navais, executados no exterior.
no valor de até USS 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda;

12. Conforme disposto no art. 27, inciso II. da Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021. o órgão público
sediado no exterior está aotorizado a dispensar o procedimento licitatório para a aquisição de equipamentos. componentes.
acessórios e sobressalentes para os meios Navais. Aeronavais e de Fuzileiros Navais, executados no exterior, no valor de até USS
50.000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda.

11.3 Manifestação jurídica referencial



Dispõe o art. 36. §5°, da Portaria GM-MD N°5.175. de IS de dezembro de 2021, que n eses cabíveis. seta
admitida a utilização de manifestaçãojuridica referencial. pre~iamente elaborada pela Consultoria JuridicaAdjuntado Coman.’
Marinha - CJACM. consoante autorizado pela Orientação Nonnarha n0 55 de 23 de maio de 2014. da Advocacia-Geral d

Estabelece a citada Orientação Norniati’ a que;

- OS PROCESSOS QUE SEJAM OI3JETO DE MANIFESTAÇÃO JURiDICA REFEREN
AQUELAQUE ANALISA TODAS AS QUESTÕES JUR1DICAS QUE ENVOLVAM MATÉRIA
E RECORRENTES. ESTÃO DISPENSADOS DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PEL
CONSULTIVOS. DESDE QUE A ÁREA TÉCNICA ATESTE. DE FORMA EXPRESSA. Q
CONCREtO SE AMOLDA AOS TERMOS DA CITADA MANIFESTAÇÃO.
II - PARA A ELABORAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO JURlDICA REFERENCIAL DEVEN
OBSERVADOS OS SEGUINTES REQUISITOS:
A) O VOLUME DE PROCESSOS EM MATÉRIAS IDENTICAS E RECORRENTES IMPACTAR.
JUSTIFICADAMENTE. A ATUAÇÃO DO ÓRGÃO CONSUI;rIvo OU A CELERIDADE DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS: E
8) A ATI% IDADL II RÍDICA EXERCIDA SE RESTRINGIR Ã VERIFICAÇÃO DO ATLNDIME\TO DAS
EXIGtNCIAS LEGAIS A PARTIR DA SIMPLES CONFERÇENCIA DE DOCUMENTOS.

- O expressivo ~oIunie de processos administrativos envolvendo aquisições de equipamentos. componentes.
acessórios e sobressalentes para os meios Nasais. Acronavais e de Fuzileiros Navais, no valor de até US$ 50,000.00 (cinquenta mil
dólares americanos) ou o equivalente eta outra moeda (ao. 27. inciso II, da Portaria GM-MI) N°5.175. de IS de dezembro de
_021), executados no exterior, e a celeridade exigida na formalização dessas contratações atraem a elaboração de manifcstação
juridica referencial.

ló. A elaboração de manifestação juridica referencial objetiva conferir celeridade às contratações diretas de bens.
amparadas no ao. 27. inciso II. da Portaria GM-MD N’ 5.175, de IS de dezembro de 2021. contudo, não afasta a atribuiçào do
agente, área técnica, setor ou gestor responsável do órgào público sediado no exterior de:

(a) observar se a contratação direta, baseada na dispensa de licitação, que tenha por objeto aquisição de
equipamentos, componentes, acessórios e sobressalentes para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais, configura
contratação recorrente e representa volume significativo de processos da espécie;

(b) atestar, de forma expressa, que o caso concreto amolda-se aos termos da manifestação juridica
referencial;

(e) conferir se a contratação direta pretendida atende os requisitos elencados na manifestação juridica
referencial, justificando a hipótese em que o requisito não encontra aplicabilidade ao caso concreto.

11.4 Portaria Normativa CGLJÍAGU n°05, de 31 de março de 2022

17. A Portaria Normativa CGUIAGU n°05. de 31 de março de 2022, disciplina a utilização de Manifestação Jurídica
Referencial estabelecida na Orientação Normativa AGU n°55, de 23 de maio de 2014. Destacam-se, da citada Portaria Nominativa,
as seguintes caracteristicas atinentes à produção e aplicação de manifestações jurídicas referenciais, adaptadas a Consultoria
Jurídica Adjunta do Comando da Marinha:

(a) as Consultorias Jurídicas junto aos órgãos da administração direta no Distrito Federal têm competencia para sua
emissão:

(b) cabe ao titular da unidade consulti’a aprová-las;
(c) e aplicavel a casos repetitivos, correspondendo a grupos de processos que tratam de materia idêntica, em que a

manifestação do orgao juridico seja restrita à ~eríticação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferencia de
documentos:

(d) comprovação, pelo órgão assessorado, do elevado volume de processos sobre a mnateria e demonstraçao de que
a analise indtvtdualizada dos processos impactara de fotina negati~a na celeridade das atividades desenvolvidas

(e) para a sua regular expediçao de’ e ser adotada a forma de “PARECFR’.
(1) nào podera ter prazo de ‘alidade nic a maior que dois anos, sendo adm tidas sucessi’as reno\ações.
(g) as renovações deverão atender o disposto no ao. 6°, §~ lo. 2° e 3° da Portaria Normatna:
(h) caso não subsistam os motivos de fato e de direito, a Consultorta Juridica Adjunta do Comando da Marinha

deverá promover a sua revogação, comunicando ao órgão assessorado e ao Departamento de Informações Jurídico-Estratégicas;
(i) a Consultoria Juridica Adjunta do Comando da Marinha deverá dar ctencia as areas tecnicas interessadas dos

órgãos assessorados, as quais deverão deixar de submeter futuros processos à análise juridica.
(j) caso receba pedido de manifestação jurídica em matéria idêntica a que mot vou a s a expedição, a Consultoria

Jurídica Adjttnta do Comando da Marinha deverá devolver a tarefa mediante cota ou despacho. tnstruida com sua cópia e
orientações gerais sobre sua utilização; e

~k) a sua expedição nao exitne a Consultoria Juridica Adjtinta do Comando da Mannha do dever de prestar
assessoramento juridico em questões a ela subjacentes.

11.5 Três importantes tópicos Iniciais (suprimento de fundos; fracionamento de despesas; e prestação dc
assistência técnica no periodo da garantia) aplicáveis às contratações diretas presistas no art. 27. inciso II, da Portaria GM
MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021

18. Destacam-se, a seguir, três importantes tópicos iniciais a respeito das contrataçoes diretas de equipanientos.
componentes, acessónos e sobressalentes para os meios Navais. Aeronavais e de Fuzileiros Navais, ate o valor de USS 50,000.00
(cinquenta mil dólares aniencanos) ou o equi~alente em outra moeda: o primeiro, a possibilidade de realização de pequenas
compras de pronto pagamento por meio de suprimento de fundos, que não se confunde com as dispensas de licitação previstas no

II Portana GM-MD N° 5.175, de IS de dezembro de 2021: a segunda, a cautela do gestor público de nao incorrer
no mdc’ ido Iracionamento de despesas quando utilizada a dispensa de licitação com base no ao 27. inctso II. da Portaria GM-M D



N°5.175, de 15 de dezembro de 2021,já que essas contrataçôes estao limitadas à cifra de USS 50.000.00 (cinquenta mil dólares
americanos) ou o equi~alente em outra moeda; e a terceira, a e’entual prestação de assistência técnica no periodo de garantia do
equipamento, componente, acessório ou sobressalente.

11.6 Pequenas compras de pronto pagamento realizadas por meio de suprimento de fundos

19. As contratações diretas baseadas na dispensa de licitação, amparadas no ad. 2 . inciso II. da Portari
5.175, de IS de dezembro de 2021, nào se confundem com as pequenas compras de pronto pagamento, as qu •
elètivadas cola base no suprimento de fundos, cuja pre~ ‘são encontra-se nos artigos 45.46 e 47 do Decreto n°93.872 ‘ri

20. Esta manifestação juri eu referencial. portanto, não se aplica às pequenas compras de pranto pagamen
com base no suprimento de fundo5. cujo processamento difere da contratação direta com base na dispensa de licitaçao

11.7 Fracionamento de despesas

21. Nas dispensas de licttaçao em razão do ~aIor, inclusive as dispensas previstas no ad. 27. inciso II. da Portaria fiM-
MD N° 5.175. de IS de dezembro de 2021, limitadas à cifra de US$ 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o
equivalente em outra moeda, cumpre ao órgão determinar as unidades e quantidades a serem adquiridas em função do consumo e
utilização prováveis, cuja estimativa será obtida. sempre que possivel, mediante adequadas técnicas quantitativas (ad. 40, inciso III,
da Lei n° 14.133 2021),evitando-se, assim, o indevido fracionamento de despesas

22 O fracionamento de despesas ocorre quando se efetnam ‘anas contratações de objetos de mesma natureza, por
dispensa de licitação em razão do vaIot~ no exercício financeiro, ultrapassando-se o “alor previsto no ad. 27, inciso II, da Portaria
GM-MD N°5.175, de IS dedezembrode 2021, descumprindo-sea regrada pre’.la licitação insculpida no inciso Xxldo ad. 37 da
Constituição Federal

23. Para fins de aferição do valor que atenda o limite ref~ddo no ad. 27, inciso li. da Portaria fiM-MO N°5.175. de IS
de dezembro de 2021, de IJS$ 50.000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda, e para evitaro
fracionamento de despesas, utiliza-se o disposto no ad. 75, §1°. incisos 1 e II, da Lei n° 14.133/2021, i’erhis:

An. 75. É dispensável a licitação

§ t’ Para tias de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos Incisos 1 e II do caput deste
artigo, deverão ser observados:

o somatório do que for despendido no exercido financeiro pela respectiva unidade gestora:
II - o somatório da despesa realizada com obielos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles relativos
a contratacócs no mesmo ramo de atividade.

24. Compete ao árgão sediado no exterior, quando do somatório do valor do objeto de mesma natureza - entendido
como tal aquele relativo a contratações no mesmo ramo de atividade- que ultrapassa, no exercicio financeiro, a cifra prevista para a
dispensa de licitação (de USS 50.000.00 - cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente eia outra moeda, realizar
procedimento licitatório, inclusive para o sistema de registro de preços (ad. lO, inciso II, da Portaria fiM-MO N°5 175. de IS de
dezembro de 2021). o qual visa. exatamente, afitstar o fracionamento de despesas.

25. O procedimento análogo ao sistema de registro de preços obsen’ará a legislação de regência e as peculiaridades
regionais., observadas as seguintes condições: (a) seleção feita mediante concorrência: (b) estipulação prévia do sistema de controle
e atualização dos preços registrados; e (e) validade do registro não superior a um ano (art. 12. §4°, da Podaria fiM-MO N°5.175. de
IS de dezembro de 2021).

11.8 Eventual prestação de assistência técnica no período de garantia do objeto

26. Dependendo da natureza do equipamento. componente. acessório ou sobressalente. deve o árgão sediado no
exterior prevenir-se de eventuais futuros problemas relacionados ao seti funcionamento/desempenho. A prestaçào de assistência
técnica no periodo de garantia do objeto é medida salutar, dado vincular o contratado a manter o objeto em condições de uso e
funcionamento, incluindo, se for o caso, sua substituição durante o prazo de conserto/verificação. A aquisição que se exaure com o
recebimento do objeto pode obrigar o órgão sediado no exterior a realizar outra contratação só para o efeito de contratar a
assistência técnica, gerando despesas que podem ser evitadas com a vinculação do fornecedor do objeto a essa obrigação já ao
contratar a compra.

11.9 Responsabilidade do gestor público

27. A menção a que as contratações realizadas no âmbito das repartições públicas sediadas no exteriordeverão obedecer
ás peculiaridades locais e aos pnncmptos básicos estabelecidos na Lei n° 14.133/2021. na forma de regulanientaçào específica a ser
editada por ministro de Estado, agrega significado importante, qual seja. o de que o gestor público está atrelado não só á
regulamentação especifica e, no caso, a manifestação juridica rekrencial, mas, também, aos pnncipios e normas da Constituição e
das leis conformadoras do interesse publtco.

28. Dai a importância de cada pmcesso administrativo de dispensa de licitação em razão do valor contar com gestão que
assegure a melhor utilização possi’ ei dos recursos públicos empenhados na contratação. O gestor público é o curador dos
princípios da legalidade, da economicidade e da eficiência na atividade contratual da administração pública, competindo-
lhe demonstrar a boa aplicação dos dinheiros e valores públicos sob sua responsabilidade, conforme disposto na
Constituição Federal, i’erbiç



An. 70, A fiscalização cotisábti. financeira. c-rçaanentárta. operacional e patrimomal da União e das entidades da
administração direta e indireta, quanto à leualidade, legitimidade. econotnicidade. aplicação das subrenções e
renúncia dc receitas, será excrctda pelo Congresso t,acional. mediante controle externo, e pelo sistema dc,
interno de cada Poder.
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa tisica ou juridica. pública ou pris
arrecade, guarde. gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos qi
ou que. em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.

11.10 Formalidades

29. A Portaria GM-MD N°5.175. de IS dc dezembro de 2021. clenca importantes formalidades a sei
instrução de processos administrativos de contratação direta. Assim

Ao. 30.

(..i
3< O processo de dispensa c e tnexiiet t t e previsto nesta Seção scra tnstrutdo, no que couber, com os

seguintes elementos:
caracterização da situação eniergencial, ealamitosa ou de grave e iminente risco à seguratiça pública que

justifique a dispensa. quando for o caso, nos termos do ao. 28 desta norma:
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III . justificativa do preço: e
IV. documento dc aprovação dos projetos dc pesquisa aos quais os bens serão alocados.

[~•~1
Art. 52. A fortnallzação do instrumento de contrato será obrigatória nos casos de concorrência, bem conto
nas dispensas e hnexigibilidades, e facultativo nos demais em que se puder substitui-lo por outro instrumento
hábil reconhecido pelas normas ou práticas locais.

Art. 54. Os contratos decorrentes de dispensa ou de tneslgibllidade de licitação deverão atender aos termos
do ato que os autorizoti e da respectiva proposta.

30. O ari. 72 da Lei o’ 14.133/2021. por sua vez. elenca os principais atos e documentos necessários à instrução de
processos de contratação direta. Assim:

Ao. 72. O processo de contmtaç~o direta, que compreende os casos de tnextgibiltdade e dc dispensa de licitação.
deverá ser insinsido com os seguintes documentos:

documento de formalização de demanda e. se foro caso, estudo técnico preliminar. ‘na d s termo
de referência, projeto básico ou projeto executivo;
li . estimativa de despesa. que deverá ser calculada na forma estabe ectda n 23 desta 1
lii . parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonsu-en o atendimento dos requisitos exigidos.
IV . demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentártos com o compromisso a ser
assumido:
V -comprovação de que o contratado preenche os requlsitos de habilitação e quatilicação minima
necessária;
VI . razão da escolha do contratado;
VII .justlfieatlsa de preço:
‘s’IlI ‘autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O aio que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sitio rletrônieo oficial.
Ao. 73. Na hipótese de contratação direta indevida oconida com dolo. fraude ou eco grosseiro. u contratado e o
agente público responsável responderão soiidariamncnte pelo dano causado ao erário. sem prejuízo de outras
sanções legais cabíveis.

31. Do elenco de requmsmtos ex,sterstes na Portaria GM-MD N°5.175. de IS de dezembro de 2021. e no art. 72 da 1_ei n°
14.133/2021. resto citado, relaciona-se, a seguir, a listagem de atos e documentos necessários à instrução de processos de
contratação direta baseada na dispensa de licitação prevista no ari. 27, inciso Ii. da citada Portaria, cujo objeto seja a
aquisiçáo de equipamentos, componentes. acessórios e sobressalentes para os meios Navais. Aeronavais e de Fuzileiros
Navais, até o limite de US$ 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda traduzindo-se, o
presente instrumento, cm manifestação jiaridica referencial aplicóvel especifieatnente a esses objetos, sublinhando-se que,
conforme disposto na Lei n°14.133/2021 e na Instrução Normativa SEGFS n°58, de 8 de agosto de 2022:

(a)compra. é toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou pareelaclamente (ml. 6°.
inciso X);

(b) entrega imediata é a aquela que se efetiva eta até 30 (trinta) dias da ordens de fornecimento (ao. 6°, inciso X);
(e) termo de contrato é documento obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses em que o órgão público sediado no

exterior poderá substitui-lo por outro instrumento hábil, como cana-contrato. nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou ordem de execução de serviço:

(cl) dispensa de licitação em razão de valor:
(e.2) compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigaçóes

futuras. inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu “alor (art. 95);
(d) instrumentos equivalentes ao tenuo de contraio. aplicáveis à aquisição de bens, podem ser: a cana-contrato, a

nota de empenho de despesa e a autorização de compra;
(e) reguisitante é o agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de contratação de bens e requeré-la

(art. 3°. inciso V, da Instrução Normativa SEGES o’ 58. de 8 de agosto de 2022):



(f) área técnica é o agente ou unidade com conhecimento técnico-opcracional sobre o objeto demandado,
responsável por analisar o documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de
necessidades de mesma natureza: os papéis de requisitanle e de área técnica poderão ser exercidos polo niesmo
unidade, desde que, no exercicio dessas atribuiçàes. detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto
inciso VI e §1°. da Instrução Normativa SEGES n° 58. de 8 de agosto de 2022): e

(g) equipe de planeiamento tIa contratação constitui-se no conjunto de agentes que re&
necessárias à completa execução das etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos sol
operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros (au. 3”. inciso VII. da Instrução Normati,
de agosto de 2022).

11.11 Atos e documentos necessários à instrução de processos de contratação direta basca ispeasa
licitação prevista no art. 27. inciso II, da Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021 03

32. Considerando-se o disposto nos arttgos 27, inciso II. da Portaria GM-MD N°5.175. de IS de dezemb
considerando-se a competência desta Consultaria .Iuridica Adjunta do Comando da Marinha para a elaboração de manifestação
juridica referencial, confonne disposto no art. 36, §5°. da citada Portana; considerando-se a finalidade de conferir eeleridade e
olimização às contratações efetuadas no âmbito das repartiçôes públicas sediadas no exterior: considerando-se o elenco de
requisitos existentes na Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021. e no au. 72 da Lei n° 14.133/2021, atinentes a
processos de contratação direta, apresenta-se, a seguir. a lista de atos e documentos necessários à instmção de processos de
contratação direta baseados no au. 27. inciso II. cujo objeto contemple a aquisição de equipamentos, componentes. acessórios e
sobressalentes para os meios Navais. Aeronavais e de Fuzileiros Navais, até o limite de USS 50,~0.0i) (cinquenta mil dólares
americanos) ou o equivalente em outra moeda, executados no exterior, com as devidas considerações aplicáveis:

(a) abertura de processo administrativo, contendo numeração específica:

A abertura de processo administrativo. ptefercncialmentc eletronico, contendo numeração especi ‘ca. serve de
instrumento de apoio á administnçao e como e eincnto de prova e in onnação

(b) planejamento da contratação:

O planejamento é instrumento essencial e indispcnsavel para a correra e adequada atocação de recursos públicos.
Adqutnu ‘-falos de principio fundamenta da administraçao pública com a ediçao do Decreto-Lei n° 200’67. cujo
au 6’. 1 As atzr,dades da Adminis açor, Faia a hedas’,’âo aos seguintes prinez~ios fiaidamentais’ 1
pia uqamento”

Foi consagrado no an 5 da Lei n 14 133 _02t e no an 2 daPortaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de
2021.
É dever do administrador planejar as contratações que visem a conjurar problemas sazonais. previsíveis,
preparando-se de forma eficaz e eficiente para solucioná-los. Alem disso, o planejamento visa a evitar o indevido
fracionamento de despesas. sobretudo nos casos cm que a contratação direta baseia-se no ~alor. como é o caso do
au. 27, inciso II, da Portaria (3M-MD N°5.175. de IS de dezembro de 2021

(e) documento de formalização de demanda, por meio do qual a área requisitante (ad. 3 . Inciso V, da lnsnçào
Nonuativa SEGES n°58. de 8 de agosto de 2022) evidencia a necessidade da contratação:

Registre-se que o Decreto n° 11.137/2022 alterou o Decreto n° 10.947/2022 para tomar dispensável aos Comandos
da Marinha, do Exército e da Acronátttica o cumpritnento da rcgulan,entação do inciso VII do rapta do an. 12 da
Lei n° 14.133/2021. ou seja, os citados Comandos estão dispensados da elaboração de plano de contratações anual.
não se esquivando, contudo, da observincia do princípio do planejamento de que trata o ad. 50 da Lct o’
14.133/2021.

(d) estudo técnico preliminar, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação q~ie
caracteriza o interesse público envol~ido e a sua melhor solução e dá base ao termo de referência a ser elaborado caso se conclua
pela viabilidade da contratação:

O ad. 14 da Instruçào Nonnativa SEGES o’ 58. de 8 de agosto de 2022~g~ita á adtnintsuação publtca federal a
elaboração de estudo técnico preliminar nas hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor com fulcro nos
ineisos 1 e lido art, 75 da t.ei ii’ 14,133/2021. Assim:

Ad. 14. À elaboração do ETP:
1 -éfacultada nashipótesesdos incisos 1. II, VII e VIII doart.75e do * flo ad. 90da Lei n°14.133, de 2021.
e
II - dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, e nos Casos de prorrogações dos
contratos de serviços e fornecimentos eonttnoos.

Em 4-ista de a dispensa de licItação para a aquisição de equipamentos, componentes, acessérios e
sobressalentes para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros Navais também estar limitada a valor, ia
cano, à cifra de US$ 50,000.00 (cinquenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda, é
facultada ao órgio sediado no esterior a elaboração de estudo técnico preliminar. conforme disposto no
inciso Ido art. 14 da Instrução NormatIva SEGES o’ 58, de 8 de agosto de 2022.
Nada obstante o caráter facultativo, constitui boa prática o desenvolvimento, pelo órgão, de estudo técnico
preliminar padronizado para contratações corriqueiras e de mesmo objeto.

e estinaati,.a da despesa;



De acordo como art. 2. §1°. daPortaria (IM-MD N°5175, de IS de dezembro de 2021. a pesquisa de preços (ou
estimativa da despesa), para fins de deienninaçâo do preço da contmlação. será realizada mediante a utilização dos
secuintes paràmetros. empregados de forma combinada ou não: (a) aquisições e contratações similares dc oulsos
entes públicos, firmadas no periodo de até 1 (um) ano: 1h) dados de pesquisa publicada em midia especialízada, de
sinos elelrónicos especializados ou de dominio amplo, desde que atualizados no momento da
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência, contendo a data e hora
~es~~uisa direta com lbmecedorcs. mediante solicitação formal de cotação. desde que os
estejam compreendidos no inten’alo dc até 6 (seis) meses de antecedência.

Excepcionalmente, caso u futuro fomecedor não tenha comercializado o objeto anteri’
preço poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo
técnicas que demonstrem similaridade cotn o objeto pretendido (ai’t. r. §2°. da Instnição
65. de? dejulho de 2021.aplicávei ãs contrataçõesregidas pela Lei n°131332021).

A estimativa da despesa poderá ser efetivada, ainda, com base em valores de contratações de
realtzadas pelo orgão no mesmo ou em exercicin anterior.

(1) termo efe referência:

Dez são os eletnentos essenciais que devem compor o núcleo do termo de referénci.
i. definição do objeto. obrigatoriamente equipamentos, componentes, acessórios e sobressalentes para os
meios Navais, Aeronasais e de Fuzileirot Navais, obsenado o principio da padronização (artigos 6°, inciso
XXIII. alinea”a”.e 18.inciso Ilda Lei n°14.13312021):
ii determinação de unidades e quantidades a seretn adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, cuja
estimati’ a sem obtida, sempre que posstsel. mediante adequadas técnicas quantitativas, evitando—se, assim, o
Indevido fracionamento de despesas (artigos 6°. inciso XXIII. alinea “a”. e 40. inciso III. da Lei o’ 14.13312021):
iii. valor unitário dou global dos bens (amigos 18. inciso lv. e 72. inciso II. da l.ei n° 14.133/2021):
iv. prazo pan a entrega, que poderá efetivar-se de forma única ou parceladamente (ais. 6°. inciso X, da I.em ti°

13.133 2021), em conformidade com “práticas locais”:
v ci.enmal prestação de asststéncia técnica no período de garantia do objeto, estabelecendo-te. tsesse caso, as
condições apltea~ems cem conformidade com a sua natureza:
vi as normas teenscas aplica’ eis, se for o caso:
vim condições de guarda e armazenatnento que não pemsitam a deterioração do material e. ainda, para o
recebimento dos bens art. 40. inciso IV, da Lei n° 14.133/2021):
viii. prazos pan liquidação e para pagatnento. a contar du adiniplemento da obrigação pelo fornecedor (ali. 6’.
inciso XXIII, altnea “g”, da Lei n°14,1332021);
mx. pereentua e base de calculo à aplicação de multas, moratória e compensatória. pasa o caso de atraso na entrega
ou descumprmmento da obrigação pelo fornecedor (artigos 156. §3°. 162 da Lei o° 14 133 2021); e
x. fundamento jurídico da contratação (art 27 mnetso II. da Portana (JM-MD N° 5 175. de IS de dezembro de
2021).

Quando houver a possibilidade de cotnpra onde locação de bens, dese’se considerar os cosmos e os beneficios de
cada opção com indicação da altcmatmsa mais vantajosa art. 44 da Lei n’ l4.133’202l)

Observancia do principio da padronização, considerada a compatibilidade de espceificaçocs teenmcas ou de
desempenho \ espectticaçao do bem efettvar’ se-a. preferencialmente. cnnlbrme catalogo eletronico de
padronmzaçao. caso existente obsenados os requisitas de qualidade, rendimento. eompatibmltdade. dunsbi idade e
segurança(art. 40. ,inciso 1 da [em n 14133 021)

É pennitida a padronização com base em processo de outro órgão de nivel federativo igual ou superior ao do
orgão. devendo o ato que decidir pel adesao a outra padronização ser devidamente motivado, com indicação da
necessidade e dos nscos decorrentes dessa decisão, e divulgado eta sitio eleirónteo oficial (art 43 § 1 . da l.ci n°
14 133 2021

Na hipotese de eleição de produto de determinado fabricante. para fins de padronização, imponante consiar no
tenno de referencia a comprovação inequívoca de ordem técnica de que produto de marca similar, acaso existente
não em qualidade equ ente e que somente a narco escolhida atende às necessidades especificas da
admtnmstraçao

(g) stidicaçào d manifestação jundica referencial

1. observar se a contratação direta, baseada na dispensa de licitação, que tenha por objeto aquisição de
equipamentos, componentes, acessórios e sobressaleates para os meios Navais, Aeronavais e de Fuzileiros
Navais, configura contratação recorrente e representa volume significativo de processos da espécie;
ü. atestar, deforma expressa, que o caso concreto amolda-se aos terntos damanifestação jurídica referencial;
iii. conferir se a contratação direta pretendida atende os requlsitos elencados na manifestação juridica
referencial, justificando a hipótese em que o requisito não encontra aplicabilidade ao caso concreta

(h) parecer técnico, se foro caso;

(i) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários como o compromisso a ser assumtdo:



Nenhuma contratação será feita sem a caractcnzação adequada de seu objeto e sem a indicação dos creditos
orçamentários pan pagamento das parcelas contratuais ‘incendas no exercício co, que for realizada a contratação
sob pena de nulidade do ato e de responsabiltzaçao de quem lhe ti’er dado causa (au 150 da Lei n 14 133/2021)

U) eventual cotuprovação de que o fornecedor preenche requisito de habilitação e ou quali
necessária, se for o çasp e conforme peculiaridades locais, nos termos do an. 3 Portaria GM-MD N
dezembro de 2021:

(k) verificação da existência de eventual proibição para contratar com o órgão mc t
registro de sanções que abranjam pessoas fisicas e jurídicas sediadas no exterior:

(1) razão da escolha do fornecedor;

A razão da escolha do fornecedor é exigência prevista no au, 30. 3°. inciso II. da Portaria
IS de dezembro dc 2021. e art 72. inciso \‘l. da Lei n°14.13312021

(tu) justificativa do preço:

A justificativa do preço é um dos requisitos necessários à instrução do processo de contratação direta baseada tio
valor. consosote dispõe o au. 30, §3°. inciso III. da Portaria GM-MD N°5.175, de IS de dezembro de 2021. e dri
72. incisoVll.da Lei n°14.133/2021.

Neo, sempre o menor preço, apurado por meio de estimativa de valon traduz-se na proposta mais ‘.anttjosa pan a
administração publica Outros fatores, tais como maior prazo de validade ou garantia do objeto, ou. ainda. menor
prazo dc entrega. podem sobressair-se quando da escolha da proposta tnais vantajosa. Cumpre ao gestor público
demonstrar a razão da escolha do fornecedor, amparada em pressupostos fáticos, conciliada cotn a jtastificativa do
preço apresentado. evitando-se. assoo. esentual responsabiltzaçào a ststa do an 3 da Leio 14 t 33’202 1. t’erh

Ao. 73. Na hipótese dc contrntaçao dtreta tndet ida ocornda com dolo fraude ou en’o grosseiro, o contratado e o
agente público responsável responderio soltdartatncnte pelo dano causado ao erario. sem pie utzo dc outras
sanções legais cabiveis.

(o) ato de autorização da contratação direta, pela autoridade eompett.nte, reportando-se às condições
belecidas no termo de refer para observância pelas parws contratantes; e

An 54 O contratos dccorrctites de dispensa ou de inexigibilidade de ltcttaçãodeverão atender aos termos do
ato que os autorizou e da respectiva proposta. (Portaria GM.Ml) \ 5 Sde IS de dezembro de 2021)

Art. 72. O processo dc contratação direta, que compreende os casos de tnexig b Itdade e de dtspensa de licitação,
deverá ser instruido cota os seguintes documentos: 1 1 VIII - autorização da autoridade competente. (Lei n°
14 133/2021)

(o) publicação do ato autorizador da contratação direta no Portal ‘%acionat de Contratações Públicas
(Pr%CP);

Ao. 6

1.11 ~sítio eletrônico olicial: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, no qual o
ente federativo divulga dc forma centralizada as informações e os seniços de governo digital dos seus órgãos
e entidades:
Ao. 72

Parágnfb único. O ato que autoriza a contratação diretaou o extrato decorrente do contrato de’ era ser divttlgado
e mantido à disposição do público em sitio eletrônico oficial

Ad. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensate para a
eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos. contados da data de sua
assinatura:

II . lO (dez) dias úteis, no caso dc eotitratação direta. (Lei n° 4 33 3021)

1-]
Ao. t74. É criado o Portal Nacional de Contratações Publicas(PNCP).sitlo eletrônico oficial destinado à:

-divulgação centralizada e obrtgatóoa dos atos exigidos por esta Lei. (Lei n° 14.133 2021)

(p) termo de contrato

Imponante a formalização do ajuste por tneio de termo de contrato sempre que houver obrigações decorrentes do
fomeeitnento de bens a serem cumpridas pelo fornecedor, observadas as”praueas locais”. A obrigação dc instalar o
bem segundo as condições técnicas previantente estabelecidas no termo de referência, a prestação de assistência
técnica no prazo de garantia dos bens. caso venham a apresentar algum defeito de fabricação, compreendendo a sua
reposição, o prazo para o contratado realizar a análise do defeito e conserto, substituição do bem no prazo de
realização da assistêticia. etc.. são exemplos de obrigações do fornecedor atraentes da formaltzação do ajuste por


